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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITUNA UIüCIPAL OE ÍX'As ESTSADAS

Àvrso DE crrâõáÀülENEo púgr,tco pml coNERÀrÀçÀo DIRBTÀ
DISPENSÀ rr" OOO{4/202it

A Pr.efeitura Munj,cipal de Duas Estr:adas - PB, através da Prefeita doMunicipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇóes ê com fundamento na Lei no
f4.133/202I, art. 75, 53" e no Dêcrêto MuniciFal\o '76/2023, att. ]-4, convoca as
empresas interessadas êm fotnecer o seguinte OEl. EÍO POR UtsIO DE DISPEIÍSÀ DE
LfCfTÀçÃO Efa nàZÃO DO 'fÀLR: AquisiÇão dê ar condicionados dêstinados à Secrêtaria
de EducaÇâo do Municipio dê Duas Estradas - PB.

PRÀzo DE ENEREêÀ DÀ§ PRoPosTÀs: 72/0'7/2A24.
E!{ÀIL PÀR:A Ell\aIO DÀ§ PRôPOSIÀ§: prêfêituradeduasêetradas. pb@gÍaai1. coo, O termo de
referência e demais informaÇôês podem ser baixados diletamênte no link
dj.sponibilizado logo abaixo desta publicaçáo.

Duas Estradas - PB, 09 de Julho dê 2024,
JOYCE RENÀLLY TELIX NUNES DE FTGUEIREDO PREFEITA

MUNICIPÀL DE DUÀS ESTRÂDÀS _ PB

cItÀtíÀt{ENTo PrrBltco

PREÀ}'BT'LO

o }Ír§rcÍPro DB DuÀs EsTB.àDÀs, inscrito no CNPJ/MF sob o no 08.787.01210001-10,
através da PREfBIIâ tt(ÍtICIPÀr., torna público que fará contratação mediante o
procedimento de DISPÊNSA DE LfCfTÀÇÀo, com fundamento nô art. ?5, inciso II, da Lei
n" 74.1,33/2A27, objêtivando a contrataÇáo do objeto adiante dêscrito:

OB,lETo: AquisiÇão dê ar condicionadôs destinados à secrêtaria de Educaçâo do
Municipio de Duas Estradas - PB.
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REcEBnGNTo DÀs PRolosrÀs NEâ,t L2/O'l /2024 às 17:00 horas - HoiúRro os gRÀsír,re

E.T{AIL PÀRÀ EIICàMITIHÀÀ{ENIO

prefêituradêduasêÊtradaa. pbo gEaiI. coB
PROPOSTÀS rDÀS

RâaponEávôl (r) : Cootral d.
Contretãçõê. Mrtricitr ais (CCM)

tato: (83) 99158-065{

LEcrsr.Àção ÀPr.IcÁlrEL: Lêi Fedéxal ^". L4,L*/aori, oecreto úunicipafá" ?6, de 14 dê
março dê 202 3.

ÀDICIONÀIS ! O adital ê B€us alrer.og êttêotttra!-gê dj,sponiv€is no lint
Lário OficiâI ou poderá B€r aolicitadg atrâvéB do ê-oâil dô !êcebi&ênto

s

RSFERENC!À DE IEMPO: Para todas as refêrências
Brasilia e contados em dias úteis.

de tempo será obsêrvado o horário de

ÔRGÃo DBTATDÀIIaE: Mr]NÍcÍPIo DE DUÀs ESTRADAS cuja Prefeita Municipalé a autoridade
solicitante ê a ordenadora de despesas, utilizando recuasos orÇamentáriôs dc
refeiido órgão para fazer facê às despesas da contiataÇão.

1. JT'STIFIC.ÀEr\'À E FI'NDâT@NIrAÇâO:
1.1. o Municipio de Duas Estradas - PB, pêssoa juridica de dirêito público
interno, tendo por finalidade exêrcer a representação do PodêrExecutivo Municipal ê
exerce! outras atribuiÇõês espêcialmentedesignadas na Lei or:gânica do Município.
1,,2. o Muni-clpio de Duas Estradas - PB necessita da êquisiÇão dê af, condicionados
parâ a secretalia de EducaÇão do Municipio.
1.3. Assim, o l4unicipio necessita da aquisição dê ar côndicionados. êssencial
para a manutenÇáo dos serviços do Município.
1.4. o processo de contrataÇáo se dará por Dispênsa de LicltâÇão, combase no art.
75, fI, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abrif de 2021e pêfo art. 11 do Dêcrêto
Municipaf n" 76 de 14 de março de 2A23, EMRAzÀo Do VALOR.

2. DEscBrçÃo DETAj EÀDÀ Do oBirEÍo:
AquisiÇão dê ar condicionados dêstinados à Secretaria dê EducaÇâo do MunicÍpio dê
Duas Estradas - PB.

3, oBRrcÀÇôEs DÀ coN.tRÀtÂDÀ |
a) - Executar dêvida&ente o fornêcimento dêscrito no objêto supracitado, dentro
dos melhores par.âmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo dê ativj.dade
relacionada ao objêto contratuaf, com observância aos prazos ê§tipulados;
b) - Respônsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaçÕes concêlnentes à legislaÇão
fiscâ1, civil, tributária ê trabalhista, bem como po! todasas despesas ê comprômissos
assrrmidos, a qualquer título, perantê seus forÍtecedores ou têlceiros em razão da
êxecuÇão do objeto contratêdo;
c) - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçâo do contrato, que o represente integralmente em todos os seua atos;
d - Pêrmitír e facifitar a fiscalizaÇâo do Contratante dêvendo prestaros informes e
esclarecimentos solicitadosi
e) - Será responsávê.I pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a
tercêiros, decorrêntês de sua cufpa ou dolo na êxecução do coôtxato, não êxcluindo
ou !êduzindo essa responsabilidadê a fiscallzaÇão ou o acomPanhamento pelo órgào
inte!essado i
f) - Não ceder, transfêri! ou subcontratar, no todo ou em partê, o ôbjeto deste
instrmento, sem o conhecimento ê a devlda autorizaÇão exprês§a do Contratantei
S) - Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇÕes dê habilitação êqualificaçào exigidas no respêctivo
processo licitatório, apresentando ao Contratantê os docw[entos necessários, sempre
que sol icitado.
h) Efêtuar a entrega do ôbjeto êm perfeitas condiÇões, conforme êspêcificaÇõês, pr
e loeaf constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respêct

ZA

nota fiscal, na qual cônstarão as indicaÇões refêrêntês a:
procedência e prazo de garana ou va-Lidade;
i) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e

marca, fabricante, modêI

quat.ro) horas *. urr@"de
a data da entrega, os movos gue impossibilitem o cumprimenlo do prazo previ sjEgÊgom ô

devidê comprovaÇão. f. )j) Nào será admitida a subcontrataÇào do obieto licit.atório. ' , -ít r^, I*
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA lllflICIPAL DE I'UAS ESÍRAOÁS

k) - Reparar, côrrigir, removêr, rêconstruir ou substituir, a sues expensasT nô total
ou êm parte, o objêto do contrato êm quê sê verificarêm vícios, defêitôs ou
incorreÇôes resultantes de sua êxecução ou dê matêriais nela êmprêgados,

4. DÀ.s OBRIGAçõES DÀ CO§IRÀEÀIFTE:
a) - Efetuar o pagarnento raelativo ao fornecimento efetivamentê r:ealizado, de
acordo com as rêspectivas cIáusufas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meiôs nêeêssários para â fielexecuÇãc da
obra contratada;
c) - Notificêr ô Côntratado sobre qualquer irrêgularidade encontrada quanto a
qualidâdê da obra, exercendo a mais ampla ê compfeta fiscalizaÇão, o quê não êxime o
ContÍratado dê suas responsabilidadêscontratuais ê legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇões dê Gêstor e fiscal destêcontrato, nos
temos da norma vlgênte, especialmente pa]]a âcompanhare fiscalizar a suê execução,
respêctivamente, permitida a contraataÇáode terceiros para assistência e subsídio de
informaÇõês pertinentês aessas atribuiÇôês.

5. DÀ GESIÃO E FISCÀ!ÍZÀçÀO DÀ SXICUÇÂO DO COMIRÀIO:
À Gestâo do instrumenLo contratual §erá de competência do Gestor do

Contrato designado.
5.2, Compete ao Gêsto:. do Contrato:
a) Validar o l:elatório mensal resultente dâ prêslaÇão dôs serviÇos;
b) Controlar adrninistrativamente os aspectos orÇamentáriôs e firlancei ros

à execuÇão contraluaf no intuito de que haja seu desdobramento de formainerentês
regular;
c) Atestar a Nota dê Empenho;
d) Vêrificar as regularidades fiscais (Federal, Esladual e MuniclpaI) e

trabalhista da contr:atada;
ê) Manifestar-se sobre quaisquer solicltaÇões da contratada, êm êspecial
aquelas pertinentês a
competeúte;
f) Propor à autoridâde competentê, dê forma motlvada e fundamentadae com base oas
anôtaçôes da fiscali2aÇão contratual, a abêrtura de plocesso adninistrativo para
aplicaÇáo de penalidadês ao contrâtado, conforme previsto no contlato;
g't Àdministrar o procêsso de aplicaÇão de penalidade§ rêgú]amentares no êditaf
do processo ficitatór.io e pactuêdas no contrato;
h) Quando da pÍoxlmidade do earcerramento da vígência contratual, consLlltar, em

têmpo hábil, sobrê ô interesse da renovação e, em havêndo/ promover a respêctivâ
prorrogaÇão;
1) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que

ênsejarâô os ajustes e,/ou rênovaÇão do contratÔ; e

l) Infomar à área requisitante, en prazo hábi1, quando prêver ou verificar
nêcessidade de môdo pronover acréscimos. sr.rpressÕês e/ou outlas afleraÇões nÔ objeto
alô contrato.
5.3. A fiscalização ê o acompanhamento dô cümprimento das obrigaçôesdêcorrentês 

'lÔcontrato, nos termos dô artigo 11? da Lei oa L4.L33/2f, será de competência do Eiscal
do Contrato dêsignado.

o cumprimêntô das seguintesobrigaÇóês:5.4
a) Clmprir e fazer cumprir as disposiÇões regulamêntares do serviÇoe as

valorês do côntrato ê prazcs, submetendo-os à autÔridade

Conlpête, ainda, ao fiscal desiqnado

constantes no lnstnrmento contratual pêctuado;
b) Àcompanhar e fiscalizar as condiÇões de exêcuÇáo do contrato dê modo

fomental seu cunprimênto na estrita leqalidade;
c) Reglstrar todas as ocorrêoclas quafitativas e/ou quantitativas, infomando
Gestor do contrato sobrê infraÇões ê/ou discrêpâncias que necessitem de ajustes

c 1áus'rf a s

a

ao
no

pactô para tomada de providências, quandoo objeto nâo for cÚmprido ou náo suprir a

nêcessidade lendo como diapasão o Terúo de Referência;
d) Efêtt]ar a validaÇâo dos subsistemas, notificandÔ a contratada sÔbre
possíveis incons i stências;
e) Àvaliar os

Alêstar a
rêsultados/obj etos entlêgues ;

môdalidade de recebimeôto dos do
q .a sô í ze - ôm necessô rids \ i
s) Mantêr permanellle vigilância sobre as ob.igaÇôes da Côntratada, dê finldas

f) Nota Eiscal e

dlspositi.Tos contratuais fuodamentalmenl:e quanto à

observância dos princípios e preceito$ consubstanciados na Lei ú' 8.666/93

o relatório de prestação dos serviÇos (quantidadê,
\:LúenLos, Lê'i fa' oo5 relv.cos _ demêl s inrorn. ões

@

alter:aÇões;
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EsTAT,o DA PARAÍBA
PREFEITUIA lt$lrCIpAL DE DUAS ESÍRÁDAS

Receber e êxaminax as c!ítj.cas, sugestões e rêc1amaÇões dos uEuá!ios;
i) Rêlatar âs ocorrências quê exijam a comunicaçâo às autoridadês dê
fiscalizâÇâo, Iêvando ao conhecimênto do podêr público as irregularidades de que
tenham conhecimento refelentes ao sêrviÇo prestadoi
j) Intervir na prestaÇâo do serviÇo, nos casos ê condiÇõesprevistos em 1e1;
k) Zêla! pêIâ boa quafidade do sêrviÇo, recêbêr, apurar esolucionar queixas e
recl-amaÇôes dos usuários, que serão cientificados. em at.é 3O (trinta) dias, das
providências tomadas; e
l.) Àcompanlar a evoluÇão ê tendência das dêmandas peLos sêrviços legufados,
controlados e fiscalizados nas áteas delegadas â têlceiros, públicos ôu privados,
visando identificar ê antecj-pa! nêcessidades deinvêstimêntos para expansão.
5.5 DÃ FrscAlrzÃÇÁo E Do RECEBTMENTo Do oBJETo:
a) O objeto do presente contrato será rêcebido:
a1) provisoriêmente, no ato da entrêga, para verificar se êstá de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efêtuar as dêvidas corrêçôes
imediatamênte; e,
a2) definitivame1lte, após ô pagamento, mediante termo detalhado que comprove o
ateodimento do contlato,
5.6 A fiscalizaÇão de que trata este item náo êxcl-ui nêm rêduz a rêsponsabilidadê da
Contratada, inclusive pêrante tercêirôs, por qualquer irregularidade, ainda que
lesultante de impêrfêiçóes técnicas ou vlcios rêdibitórios, e, na ocortência desta,
não implica em corrêsponsabilidadê da AdministraÇâo ou dê seus agentes e prepostos,
de Çonformidade com o art. 120 da Leí n" 14.133, de 2021.

6. vAr.oR agrnlAü) oe comreraçÃo:
6.1. Rg {6,298,09 (Quarentâ e a€iâ úil a duzêntor € rlov.ntà ê oito rôais ê oito

êêntâwoa ) ;
6,2. A êstimâtiva do valor a sêr contlatadô inclui as dêspêsas com transporte ê
entreqa dos medicâmentos.
6.3. O valor estiroado foi obtido mêdiantê a média das cotaÇõês de preÇos dê
mercado apxesentados pelas empresas relacionadas no mapa depleço.
6.4, O valor a ser proposto dêvêaá contex a composiÇão dos custos dos serwiÇos,
conforme modelo de aprêseÊtaÇáo da proposta comercial - Anexo I deste fermo de
Referência.
6.5. Nos preÇôs acima nencionados estão lnc1uídas todas as despêsas com iÍpostos,
obrigaçõês trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviÇos a Eerêm contratados.

?. cororçõEs DE PAcAMENto:'7.1. O pagamênto será êfetuado na fesouraria do Contratante, mediante processo
regula!, da seguintê maneira: Para ocorrêr Ro prazo de trj.nta dias, contados do
pêríodo de adimplemento.
7.2 A nota fisca] somênte será acêita sê nela estivex discrininado detalhadamênte o
objeto do 6êxviÇo preslado no perlodo, devendo aindaêstar acompanhada dos sêgiuintes
documêntos: cêrtidão nêqativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), certificado de
regularidade de FGIS-CRF, cêrtidão neqativa de tributos municipais. estaduais ê
fêdêrais .

8. DO1PAÇÀO ORÇÀ}'ENÍÁRIÀ:
Oa recursos paaa a rêalizaÇão
orçamêntária:
04.00 - 12.361.2002.2473 - 540 -

destê aerviÇo estão previstos na seguintê dotaÇão

3.3.90,30,01.

9. vreÊxctt:
9.1. O contrato terá vigência de 05 (ci.nco) meses, contâdo a partir dadata de sua
aasinatura e poderá sêr prorrogado em conformidade côm odisposto no artigo 107 da
tei n' 14.133/21 ê suas altêraÇôes, até o limite de 10 (dez) anos.
9,2. o enpenho de dotaÇõês orÇamêntárias suplementares até o 1lmitê do seu valor
corrigido não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser rêgistrado por sinples
apostila, dispensando a celeblaÇão de aditamento.

10. DO REÀ,I'ATE DO PRAçO:
10.1. o reajuste contratual poderá ocorler após o prazo
partir da data da assinatura do contrato.
74.2. À Contratada deverá pleitêar o reajuste até a data
sêguintê, sob pêna de configuraçáo dê preclusão .lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional

4

de 12 (doze) a

da prorrôgaÇâo ""@
de Prêços ao Consumidor
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA t{JltlICIPÂL DE DUÂS ESTRÁDA5

Amplo - TPCA, fornecidô pefô IBGE-
10-4- O ieajuste do preço deve!á sêr apresêntado êm Fatura/Nota fiscal complementar -

Enquanto rtão divulgado o indice correspondente do mês em que os sêrviÇos forem
êxêcutados, o reajustê será calculado de acordo com o úftimo Índice conhêcido,
cabêndo a correçâo de cáIculo quando publícado o índice dêfinitivo.

11. Do ÀcpÉscDdo ou sgsREssão:
11.1. No interesse da AdministraÇáo do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá eer aumentado ou suprimido àté o limite de 25t (vinte e cinco por
cento) , con fundamento no art. 125 da Lei 14.133/21.
fl.2. À Contratada fica obr:igada a aceitar, nas mêsmas condiÇõês 1j-citadas, ôs
acréscimos ou supxessões quê se fizêrem necessárias,
11.3. Nenhum acrêscimo ou supressáo poderá exceder o liÍnitê estabê1êcido nestâ
condiÇão, êxceto as supaessôês resultantês de acordo entre as partes.

12- Dà ÀpREsElfrÀção Dos D@t !G!s:§os oc EÀBrr"rtÀÇão:
12. 1 HabifitaÇão Juxidica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Àto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamente
registrado, en se tratando dê sociedades comerciais, e no caso de sociedades por:
aÇôes. aconpanhado de docu&êntos de eleição deseus adnlinistxadores.
c) Dêcreto de autoxizaÇáo, êm sê tratando de êmpresa ou sociedadeestrangeira em
funciona{ento no Pals, e ato de rêgistro ou ar.rtori zaÇão paxa funcionamento expedido
pelo órgão compêtente, quaodo a atividadeassim o exigir,
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de soc.iêdadês civia, acompanhada de
provà de diretoria em exêrcicio.
e) O contrato social ê suas alteraÇôes, guando possivel, deverão constar a
denominação socj-al e identificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, ô
qual deverá ser compatíveI com o objêto licitado.
f) Os proponêntes que tenham como ato const.j-tutj-vo o ESTÀTUTo. que ô
apresênte juntamentê com a ú.Ltima ata que êfegêu sua diretoriaou administlâdorês.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas ,rurídicas no Ministério
da Fazenda ( CNP\I) .

b) Quando fo! o côso:
b.1) Prova dê inscriÇão no cadastro de Contribuintê Estadual, relatj-voao domicílio
ou sêdê do proponente, pertinêntê ao rêmo de atividade ecompatlvel com o objetô da
presêntê di.spensa de licitaÇão * (no caso de enpresas do§ setorês do comércio,
indústria e serviços de transporteintêrmunicipal ê inteiestadual) .

b.2J Prova dê inscriÇão no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativoao domicili-o
ou sedê do proponente, pertinentê ao ramo de atividade ecampatível com o obiêto da
prêsentê dispênsa dê licitaÇãô. *(no casode emprêsas com atividade de prêstaÇâô dê

serviÇos ) .

c) Prova de requtaridade para com a Fazenda federal, nêdiante apiesêntaÇáo de
Cêrtidão Negatj.va de Débito das ContribuiÇôes Iederais, expedido pela Secretarj-a da
Receita Federal. da sêde do pxoponentê, ou outÍa êquivalentê, na forna da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mêdiantê aprêsêntaÇão
dê Certidão de Regularidade Fiscal. expedida pela Sêcrêtaria de Estado da
Fazenda, da sêdê do proponêntê, ou outra equivalênte, na forna da Í,ei.
ê) Prova de rêgularidade para Çom a Fazenda Municipal, mêdi.antê aprêsentaÇão
dê Certidãô Negativa dê Débito, êxpedida pela sêcretaria Municipal da fazenda, do
domicifio ou sede do proponênte, ou outra equivalentê, na foflna da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo dê Serviço (rGTS), mediante apresêntaçãode Certidáo Negativa de
Débito, demonstrando situação rêg:ufar no cunprimênto dos encargos sociais.
s) Prova dê regularidadê perante a Justiça do Trabalho (CNDT - cêrtidão
Negativa dê Débitos Trabalhista§- Lêí n" 12.440/2011) -

12 -3 QualificaÇâo Econômico-Financêira
a) Certidão negatlva de falência ou concordata, rêcupelaÇão
extrajudicial., expedida pelo distlibuidor judicial da sedêdo proponente.

13. DÀ QrrÀ,.r FrCeçÁO rÉCNrCl:
13.1 À êmpresa .licitante deverá aprêsêntar atestado de capacidade técnica,
por pêssoa jurldica dê Direito Púb1ico ou de DireitoPrivado. compxovando ter

s

j udiciaf
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1{. DÀs orsrosrçôrs nnte:s:
14.1 É vedada a subcôntrataÇáo parcial- ou total/ do objetô contratâdo, não podendo a
contratada transferir a outrêm a sua êxecuÇáo,
74.2 Os casos onisaos se!ão rêsolvidos pelo contratânte à luz das disposiÇóes
constantes na têi de n. o 14.133/21-, dos principios do direito público e.
Subs idiariâmêíte, com basê êm outaas normag jurídicas que sirvam ao suprimento dê
eventuais lacunas.
14.3 As coüuÍricaÇões entre a9 partes sêrão feitas êxclusi.vamente por êscrito,
entregues sob protocolo ou com rêcibo de entrega.
lA.4 Fica êfêito o Foro do Município de cuarabira - PB como único competente para
conhecimento ê decisâo de quaisquer queatões oriundas do prêsente Termô de
Refer:êncla.

Duas Estradas - PB, 09 de Jufho de 2024.

Central de Contrat açôes Municipais - CCM

ANI]XOS ÂO EDTTAL DE CHÀMAMENTO

Anexo I - EspecificaÇóes
Anexo 11 - Modelo da Proposta
A.nexo III - Minuta do Contrato
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ativi"dade compativel e pertinenteao objeto da presente dispensa de licitaçâo.
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TEFIIO DE REEERÊNCIÀ - sSpECrrtCÀÇõrS

2.O. JITSTTFICÀtrrrÀ
2,1, Considerando as necêssidêdes do ORC, têm o presentê termo a final-idade de
definir, técnica ê adequadênêntê, os procêdimentos necêssários para viabilizar a
contrataÇáo em teIa. As caracterísLj-case êgpecificaÇôês do objeto ora licitado sãoi

rlEu DrscR.D,rNÀçÀo I,NTD. QIrÀr*I. P. T,NIIiIRIO P. TOTÀL
1 AÍ Condiclonado 12 K BTUS 220 V I'ND 10 2 .5't 0, to 25 .'7 01,00
2 Àr Condicionado 18 K BTUS 220 V ÚND 04 4.649,2't 18.59?,08

46-298,08

3. o. oarreaçõrs Do cor{Tn,ÀtÀDo
3.1. Exêcutar devidamêntê os fornecimêntos descritos no objêto supracitado, dêntro dos
melhorês parâEretros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos êstlpulados;
3,2. Rêsponsabili zar-sê por todos os ônus ê obrigaÇôes concernentes à lêgislaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, pêrantê sêus fornecedores ou tercêiros em razão da
execuÇão do objeto contratado;
{.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratantê, quando da êxecuÇão
do cootrato, que o represênte integralmênte êm todos os seus atos;
4.4. Pêrmitir e fâcilita! a fiscâlizaÇão do Contratantê dêvêodo prestâr ôs informes e
esclaÍecimentos solici t ados;
4.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretarente ao Contratante ou a terceitos,
decorleÊt-es de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nAo êxclulndo ou reduzindo
essa responsabilidadê a fiscalizaÇáo oL1 o acompanhdnento pelo órgrão interessado;
5.6. Não ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em pârtê, o objeto deste
instruflento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Cont.ratante;
5.7. Manter, durante a vj-gência do contrato, em compatibilidade cotrI as obrigaÇÕes
assunidas, todas as condiÇões de habilitaÇáo e qualificação êxigidas no .êspectivo
procêsso licitatóri-o, aprêsentando ao ContrataDte os documentos nêcessários, semple quê
solieitado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto êm perfeitas condiÇões, conforme eapecificaÇões, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexoa, acompanhado da rê§pectiva nota
fi"sca1, na qual constarão as indicaçóes rêfêrêntes a: marca, fabricante, nodelo,
procedência e plazo dê garana ou validade;
5,9, Comunicar à contratante, no prazo náxino de 24 (vinte ê quatro) horas que antêcêdê
a data da êntrêqa, os movôg quê impossibilitem o cumprj"mênto do prazo prêvisto, com a
devida comprovaÇão.
5.10. Náo será admitida a subcontraLaÇâo do objeto licitatóxio.
5.11. Rêparar, corliqir, rêmove!, recon§truir ou substituir, a suas expensas, no total
ou ern pa.tê, o objeto do côntlato em que se verificarern vlcios, dêfeitos ou j-ncorreÇões
resultantes de sua exêcuÇão ou de matêriais nela êmpregados -

o. oo cnrrÉa,ro DE ÀcErrÀBÍr.rDÀDE DE PREços
1. Havendo proposta com valor para o rêspectivo item relacionado no Anexo I
lmo dê Rêfêrência - Especificaçôês, na coluaa código:

111
4.L.2

a.
4.
Tê

Supêrio! ao êstimado pelo oRC, o itêm sêrá des cons ider.ado; otl

inexequibilidade, pelo critério definido no Àrt. 48, rr, s1", da LeiS'666/93, em tal
situaÇâo/ não sendo possivef a imediata confirmaÇão, poderá ser dada ao licitante a

opoxtunidadê de demo!'rstrar a sua exequibilidadê, sêndo-lhe facultado o prazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dôs preços, conforme parâmetios do
mesmoArt. 48, II, sob, pêna de desconsideraÇão do itêm.
4.2

Con indícios que conduzam a uma

satienta-sê que tais ocorrências nãô dêsclassificamautonaticanente

prêsunÇáo relativa de

a
proposta, quando for o caso, apenas o itêmcorrespondente.
{,3. O valor estimado que o ORC sê proPõe a paqar Pelo objêto
- Valor de Referência -, que reptêsenta o somatôriototal dos p!
respectiva planilha dos sexviÇos a serem executados, refêrêDte
iEem, está acima indicado.

7

da prêsênte oi;Gl @
ecos relacioúdos út

ao .o'.""nô{pfió:Êlllê

ESTADO OA PARAÍBA
PREFEITURÂ I'IU ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀNEXO r - DTSPENSÀ N" 00044/202{

1.0. DO OgJEtO
Constitui objeto deste Procêsso de Dispênsa de LicitaÇáo: Aquisição de ar condicionados
destinados à secletaria dê EducaÇão do Municiplo dê Duas Estradas - pB.

T



ESTADO DÀ PARÁÍBA
PREFEITURA I,IIJiIICIPAL DE DUÂS ESTRÂDAS

5.0 - I,'ODELO DÀ PROPOSTÀ

5.1. É parte intêgrante deste Têrmo dê Refê!êncla o rnodefo de propostadê preÇos
correspondente, podendo o llcitante apresentar a sua propostano próprio modelo
fornecido, desde que sêja devidamente preenchido, cônfor_mê faculta o instrümento
convôcatório - Ànêxo TT-

tnr**--1, 4 **^. dx- 5.-F-rr)
Cêntra1 dê Côntr.âlaloes n,,nicipais cCM

ffi.

! enc.,

OE

n
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ESTADo DA PARAÍBA
PRÊFEITURÂ iII}'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀI{EI(Ô II . PROPOSEÀ

DTSPENIIÀ No ooo44/2024

PROPOEÍÀ

aEF. : DÍEPEIÍ§À N' 000{4/2024

OBJETO: ÀquisiÇão de ar condicionados dêstlnadôs à Secretaria de EducaÇão do
Municipio de Drias Estradas PB.

PROPONENTE:

Prezados Sênhores, nos termos do procêsso de dispensa de lj.citaÇão em êpigrafê,
apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DrscREíÍNÀÇÃo UNÍD OUÂNÍ
1 Àr Côndicionado 12 K BTUS 220 v UND 10
2 AÍ Condicionado 18 x BTUS 220 v UND 04

VALOR TOTAL DA PROPOSTA. R$
PRÃZO: 5 (cinco) meses
PAGAMENTO: 3C (trinta) dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (sêsSênta) dias

]NPJ

de de

Responsávêl

/á_\

9
fk
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ESTADO DA PARAÍ8A
PREFEIIURA N, ICIPAL DE DIJAS ESTRÁDAS

àNEXO TTI . MINIITÀ DO CONERÀTO

DtsPtsNsÀ No 0004a/2021

co§anÀTo lr" ..../....

TERMO DE CONTRATO QUE EN1IRE SI CTLEBR.AM A PRSTEITÚRÀ
MUNrcrpÀL DE DUÂs ESTRADAS E ....,.,.., pARÀ ExECUÇÃo DE

SERVIÇO CONE'ORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ
ÃBÃIXO:

PeIo presentê j.nstrumento particular. de contrato, dê um 1adô PREEEITURÃ MUN]CIPÀL DE
DUÀS ESTRADAS - Rua do Cômércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n"
08. ?87.012/0001-10, neste ato rêpresentada pela Prefêita Joyce Renatly Fê1ix Nunes de
Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, rêsidênte e domiciliada na Fazênda
São Francisco, SN - Zolra Rural - Duas Estradas - PB, cPF n" 090.407.504-40. Carteira dê
Idêntidade n" 3.570.572 SsP, doravante simplesmeote CONTRÀTANT, e dô outro lado

.., CNPJ n" neste ato

meio de termo

, .., CPE n" . . ... ,. . ., Carteira de Ídentidade n" .. ..,
doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes conlratantês assinar o presente
contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇôes seguintes:

cráusuLÀ pRxráErnÀ - Dos FrrNDÀüE!+ros:
Bste contrato dêcorlê da Dispênsa de LicitaÇâo rL" A0044/2A24, processada nos termos dê
Lei n' 14.133/2021; Decreto Municipal n" '76/2A23i e legisfâÇão pêrtinênte. consideradas
as alterações posteriores das rêfêridas normas, às quais os contratantes estrão sujêitos
como tanbém às cfáusulas deste contrato.

crÁusnra sEqrNDÀ - m oBarÊTo:
o presente contlato tem por objeto: AquisiÇâo de ai condicionados destinados à
Secretaria de Educação do Município de Duas Bstr:adas - PB.

O serviÇo deverá ser executado riqorosamente de acordo com as condiçõês expressas neste
instrmento, proposta aprêsêntada, especificaçõês técnicas côrrêspondêntes, processo de
Dispensa dê LicitaÇâo n" AAO44/2A24 ê instruçõê§ dô Contratantê, documêntos essês quê
ficam fazendo partes integrantes dô prêsênte contrato, indêpendentê de transêriçào; e

sôb o rêqire de erÂpreitada por preÇo unitário.

cU{UsUTÀ ÍERCEÍRA - DO VALOR E PREÇOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§

Represêntado por: ... x R§ -..
(...)

crifursur,a errÂRrà - Do REÀ,rostât{Er{To EÀ{ sEsuDo EgrRrro:
Os preÇos contratados são fixos e iÍrêajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqência do contrato e nediante sôlicitaÇáo do Contratado, os preÇos
podêráo sofrer reajustê após o interregno de lxn ano' na mesma proporÇão da variaÇào
verificada no ÍPCA-IBGE acrmufado, toÍnando-sê por basê o mês do orÇamento eslimado,
exclusivamente pata as obraigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subaequentês aô prjrnêiro, o intêrleqno mínimo de um ano sêlá contado a
partir dôs êfêitos financeiros do último reajustê.
No caso dê atraso ou não divulgraÇão do lndicê de rêaiustamento, o ContrataÂtê pagará ao
Contratado a importância calculada pela úItima variaÇâo conhecida, liquidando a
diferenÇa correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado
obriqadô a apresentar rnemória de cá1cu1o referente ao reaju§tamento de preços do valÔr
remanescênte, sempre quê este ocorrer.
Nas aferlÇões finais, o índicê utilizado para reajuste sêrá. obrigatoriêmêntê, o
definitivo.
caso o índlce êstabelecido para reajustêmênto venira a ser extlnto ou de qualquêr forma
náo pôssa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇâof o que vier a aêÍ
detêrmiÂado pê14 lêgislaÇão então em vigol.
Na ausência dê plevisão legal quanto êo indice substituto, as partes êleg;erãÔ novo
indicê oficial, para rêajustêmento do preÇo do valor remênêscente, por
aditivo.
O rêajuste poderá ser realizado por apostilamento.

l
10

reprêsêntado por .. .. rêsidente e domici-liado na -...,



ESTÀDO DA PARÁÍBÂ
PREFETTURÂ Í|IiSIICIPÂL DE DI'AS ESTRÂDAS

O prazo para resposta ao pedido de restabêIêcimênto do êquilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, 6ê!á de até 1 (un) mês, contado da data do fornecimênto da
documêntaÇão comprobatória do fato jmprêvisívêI ou previslvel de conseguência
incalculávêl, obsêrvadas as disposiÇôês dos Arts. l2A a 136, da Lei 14.133/21

cuiusrrÍ,À eurN!À - DÀ DotÀÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamentô vigêntei
Rêcursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
04.00 - 12.361.2002.2013 - 540 - 3.3-90-30-01-

cr.ÁuEIrrÀ sExTÀ - Do PÂGãr,ErÍro:
O pagamento será êfêtuado mediantê processo regular ê êm observância às nornas
pÍocedimêntos adotados pelo Contrêtante. bêm como as dj-sposiÇóes dos Àrts. 747 a 146
Léí 14.L33/21,; da sêguinte manêira: Para ocorrêr no prazo dê tlinta dias, contados
pêríodo de âdimpl-emento.

da
dô

crÁusurÀ sÉru(e, - Dos pRAzos E DA wdNcÍA:
Os prazos náximos de inicio de êtapas de exêcuÇão e de conclusãô do objeto ora
contratado, que adÍrj.ten prorrogaÇão nas condiÇôes e hipóteses pxevistas na Lei
L4,133/2021,, estão abaixo indicados e sêr.ão considerâdos da assinatura do Contrato:

Entrêga: 05 (cinco) dias úteis.
À vigência do presentê contrato será determinada: 05 (cinco) mêses, considerada da data
de sua assinatura, podêndo sêr prorrogada, nas hj-póteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 74.L33/2L.

CLÁUgu,À oIEÀt,À - DÀs oBRTGAçôES Do coNTRÀxÀN'IE:
a) - Efêtuar o pagamento lelativo ao forneciÍnênto efetivamêntê realizado. de acoxdo com
as respectivas cláusuLas do contlato:
b) - Proporcionar ao Contratado todôs os meios necessários para a fiel êxêcução do
fornecimênto contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidadê ellcontrada quanto à qualidade
do fornêcimento, exercendo a mais ampla ê compfeta fiscafizaÇão, o que não êxime o
Contratado de suas responsabilidadês contratuais e lêgais;
d) - Designa! represelltaotes con atribuições de Gestor e Fiscal destê contrato, nos
termos da norRa vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo,
respectivamente, permitida a contratação dê terceiros para assistência e subsidio de
informaÇôes pertinentes a essas atribuiÇões.

cráI,s(,I À rcoNÀ - DAs oBRreÀçõEs Do eoNTRàrÀDo r

a) - Executar dêvidamente o fornecimento descrÍto no objeto supracitado, dentro dos
mêIhores parâmêtros de qualidade estabêlecidos para o rano de atividade relacionada ao
objêto contratual. com obsêrvância aos prazos estipuLadost
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕês concêl1lentes à legislaÇão
fiscal, civil, tiibutária e trabâIhista, bem como por todas as despesas e comprornissôs
assuILidos, a qualquer titulo, perante seus fotnecedotês ou terceiroa em razão da
execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idônêo. aceito pefo Coatxatante, quando da execuçáo
do contrato, que o replesente integralmênte êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilita! a fiscalizaÇáô do Contratantê devendo prêstar os infolmes e
êsclaÍecimêntos so-L ici Cados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados dirêtamêntê ao Contratante ou a terceiros.
decorrentes dê sua culpa ou dolo na êxecução do contrato, náo êxcfuindo ou rêduzindo
essa responsabilidadê a f.iscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão intêrêssado;
f) - Nâo ceder, transferir ou subcontlatar, no todo ou en parte, o obieto destê
instrumento, sêm o conhecimênto e a devida autorizaÇão êxprêssa do Contratante;
g) - l4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações
assrmidas, todas as condições de habilitaÇão e gualificaÇão exigidas no lespectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratantê os documêntos nêcessários, sêmplê quê
aolicitado.
h) - Efetuar a êntrêga do objêto em perfeitas condiÇôes, conforme especificaÇôês, plazo
ê local constantes no fermo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva notâ
fiscal, na quaf constarão as indicaÇõês referentes a: marca. fabaicante, modelo.
procedência e prazo de gaÍana ou validade;
i) - Comunicar à contrêtantê, no prazo náximo de 24 {vinte e quattto) horas que antecede
a data da entrega, os movos que iropossibilitem o crmpi:imento do prazo previsto, con a
devida comprovaÇão-
j) - Náo será adÍdtida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
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ESTADo DA PARAÍBA
PRETEITURA r{T{ICIPAL DE [X'AS ESTRÂDAS

k) - Rêparar, corriqir, rêmovêr, rêconstruj.r ou substituir, a
ou em partê, o objeto do contrato em çnrê se verificarem vicios,
rêsultantês de sua execuÇão ou de matêriais nela êmprêgados.

suas expensas, no total
defeitos ou incorreÇõês

cr,Árr$rrÀ oÉcrra. - oe er.mnÀÇÀo r rr<rrxçÀo:
Este contrato pode!á ser alterado com a devida lustificativa, uni"Latelalmente pelo
CoDtratante ou por acordo êntre as partes, nos casos e côndiÇões previstas nos Arts-
124 a L36 e sua extinÇâo. formalmente notj-vada nos autos do processo, assequrados o
contraditório e a ampla dêfesa. ocorrerá nas hipótêsês e disposj-Ções dos Ãrts. 137 a
Il9, rodos dâ Lel 14-133/2"
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei
L4.L33/27, o Contxâtado sêrá ôbrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou suprêssôês que se fizeÍem ng§ 6erviÇos, dê até o Íespectivo limitê fixado
no Àrt. 125, do mesmo dlplomã ]ê9a1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhun
acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabêlêcido, saLvo as supressões
resultantes de acordo celêbrado entrê os contratantês,

cuíust tÂ DÉc: À sBcüloÀ - DÀg pENàuDàDEs:
o Contratado será rêsponsabifizado administrativamentê, fâcultada a dêfêsa no prazo
Iegal do interessado, pêIas infraÇões plêvistas no Art- 155. da Lei 14.133,/21 ê -serào
aplicadas, na forna, condiÇóes, regiras, prazos e procedimento§ definido§ nos Arts, 156
a 163. do mesnô diploma legaf, as sêguintês sançÔes: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar cau§a à inexêcuÇão palcial do
contrato, quando não 5e justíficar a imposiÇão de penaLidade mais grave; b - multa dê
mora dê O,5t (ze!o vírgula cinco por cento) apl"icada §obre o valor do contrato, por dia
dê atraso iojustificado na execuÇão do objêto da contrataÇão; c - multa dê 108 (dez por
cento) sobre o valo! do contrato por quafquêr das infraçõês administrativas previstas
no rêfêrido Art. 155; d - impêdimênto de licltax ê contataÍ no ênbito da Àdministração
Públj-ca direta e indir.êta do ente fêdêtativo que tivêr aplicado a sanÇão, pefo piazo de
dois anos, aplicada ao responsável pe.Las infraÇóes administrativas plevistas nos
incisos II, III, Iv, v, vI e vII do caput do refêrido Àxt. 155, quando náo se
justificar a imposiçâo de penalidade rnais grave; e declaração de inidoneidade para
licitar ou cootratar no âÍúbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta dê todos os
entes federativos, pelo plazo de cinco anos, aplicada aô lêsponsáveI pelas infraÇôes
adÍLinistrativas previstas nos incisos VIIÍ, IX, X, XI e XII do caput do refêrido Àrt'
155, bem como pelas infraÇõês administrativas prevÍstas nos incisos II, III, Iv, v, VI
e VII do caput do mesmo artlga que justifiquern a imposj-Çáo dê penalidade mais qrave que

a sanÇâo rêferida no § 4o do rêferido Art, 156; f - apficaÇáo cumul.ada de outras
sanÇões previstas na Lei 14.133/27.
se o valor da multa ou indenizaÇâo devida não for recolhido no prêzo de 15 dias após a

comunicaÇão ao contratador 5eLá automaticamente descontado da Prineira parcela
pagamênto a quê o contratado vier a fazer ius, acrêscido de juros moratórios de 19

por cênto) ao mês. ou, quaodo for o caso, cobrado judicialmêntê.

do
(um

cr,ifur$EÀ DÉctt À raR@rRÀ - oe colpunsÀçâo FtNntcErE,À:
Nos casos dê eventuais atrasos dê paganento nos termos destê instlumento, e dêsde que o
contratado não tênha concorrido de alguma forÍÍla para o atraso, se!á admitida 3
compensaçáo financeira, dêvida dêsdê a data limite fixada para o pagamento até â da

coriespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em raz
dô atraso no pagamento sêrâo calculados con utj-IizaÇãô da sêqÍuintê fôrmula: EM : N x

a
VP

, r, ondê: EM = encargôs moratórios; N = númêro de dias êntrê a data prevista para o
pagamênto e a do êfetivo pagamentoi VP -
compensação financeira, assim apurado: f =

valor da parcela a ser paga; e I = índicê de
(Tx + 1OO) + 365, sendo Tx : percentual do

na sua faIta, um novo índice adotado
ra

IPCA-IBGE acuflulado nos últimos dozê mêsêa ou,
pelo covêrno Federal quê o substitr.la. Na hipótêse do rêferido indice estabele
a compensaÇão finaocêlra venha â ser extinlo ou de qualquer forma não Poss
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cLiÁusur,À oÉcua, panctm - Do REcEBTMENro:
Executada a presente contrataÇào ê observadas as condiÇões de adimplemento das
obrigaÇôês pactuadas, os procedimêntôs e condiçôes para recebêl o seu objetô pelo
Contratante obêdecêrão, contormê o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Leí 14.L33/21.
Por se tratar de sêrviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê rêcebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimênto das exigências de caiátêr técnico,
atê 15 (quioze) dias da comunicaÇão escrita do Contatadô. No caso do termo detalhado dê
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas parte§, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que colnprovê o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo sêr superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excêpcionais, devidêaente j ustificados -



EsÍADO DA PARAÍBA
PREFEITUSA IíIJI{ICIPAL OE DUAS ESTNÂDAS

utilizado, será adotado,
então em viqor.

en substltuiÇão, o que vier a ser determinado pela legisfaÇâo

cúusur,À DÉcruA quARrA - Do FoRo:
Para dirirlir as guestôes dêcorrêntês deste contrato, aô partes elegem o Eoro da Comarca
de cuarabira - PB.

E. por êstarêm de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pêIas paÍtês e por duas têstemunhas.

DUÀS ESTRÃDÀS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATÀN1E

PELO CONTRÀTADO
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